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	PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON
ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA PARANÁ, 155 - CENTRO - FONE (44) 3672-1122 CEP 87.800-000
CNPJ 75.380.071/0001-66
DEPARTAMENTO DE CADASTRO O TRIBUTAÇÃO



ANEXO I 
REQUERIMENTO DE EMISSÃO DE ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

	Transação
	
	Adjudicação
	
	Arrematação em Hasta Pública
	
	Cessão de Direitos Hereditários

	
	
	Compra e Venda
	
	Dação em Pagamento
	
	Outro: 

	
	Valor Total da Transação (R$): 
	Valor Financiado (R$): 

	
	Agente Financeiro: 

	
	Corretor: 
	Nº Reg. Profissional: 
	
	Não houve intermediação

	Imóvel
	
	Residencial
	
	Comercial/Industrial
	
	Terreno sem uso
	
	Rural

	
	Logradouro: 
	Nº:

	
	Complemento: 

	
	Bairro: 
	
	Quadra/Gleba:    
	
	Lote: 
	

	
	Área do Terreno (em m2): 
	Área Edificada (em m2): 

	
	Terreno/Casa/Apt. 
	Matrícula: 
	Cadastro Imobiliário: 

	Transmitente
	Transmitente/Cedente: 
	Percentual
	
	%

	
	CPF/CNPJ: 

	
	Endereço: 

	
	Bairro:
	CEP:
	Cidade:
	UF:

	
	Telefone/Celular: 
	E-mail: 

	Adquirente
	Adquirente/Cessionário: 
	Percentual
	
	%

	
	CPF/CNPJ: 

	
	Endereço: 

	
	Bairro:
	CEP:
	Cidade:
	UF:

	
	Telefone/Celular: 
	E-mail: 

	Disposições Finais
	Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente que omitir ou prestar informações falsas perante as autoridades fazendária constitui crime previsto no artigo. 1º da Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990.

	
	Declaro ciência que a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe de intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

	
	Declaro ciência que a não apresentação do documento de transação do imóvel (Contrato/Promessa de Compra e Venda ou documento equivalente) o valor do ITBI será emitido pelo valor declarado pelo Contribuinte não obstando a atuação da Auditoria Fiscal que constatado indícios que o valor declarado não condiz com o valor de mercado, será instaurado procedimento fiscal para arbitramento.

	Documentos Necessários
	Contrato/Promessa de Compra e Venda ou declaração de inexistência (Anexo II).

	
	Documentos pessoais do(s) Transmitente(s) e Adquirente(s).

	
	Matrícula(s) atualizada(s).

	
	Cédula de Identidade Profissional expedida pelo CRECI ou declaração de inexistência de intermediação imobiliária (Anexo III).

	
	Em caso de financiamento apresentar contrato de financiamento.

	
	Em caso de consórcio – apresentar Carta de Contemplação ou documento equivalente.

	
	Em caso de Integralização/Incorporação/Fusão/Cisão de Capital de Pessoa Jurídica – Utilizar o Requerimento próprio (Anexo IV).

	
	Em caso de Cessão de Direitos Hereditários – apresentar documento registrado ou minuta.

	Assinaturas

	Data
	
	Local
	
	Estado
	

	
	





Assinatura do Adquirente ou seu representante legal
ou Tabelião/Escrivão/Serventuário (com carimbo de identificação)
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